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PARECER JURÍDICO 

 

CONSULENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

  

ASSUNTO Minuta do Edital de Pregão Presencial/SRP nº  9/2018-015FMS 

 
 A Comissão de Pregão do Município de Vitória do Xingu, requereu um parecer a cerca do edital, referente 

ao Pregão Presencial/SRP nº  9/2018-015FMS, que tem como objeto a Registro de preços para uma 
eventual e futura contratação de empresa especializada no ramo pertinente na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças e gás, para manutenção dos aparelhos 
condicionadores de ar, geladeiras, freezers, fogões, fornos, câmaras frias, bebedouros, máquinas de 
lavar roupas pertencentes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 A modalidade Pregão, que está fundamentada na lei 10.520/2002, permite a aquisição de bens 
dispostos por essa modalidade, o que torna possível o certame, conforme verificamos no art. 1° da sua 
lei, que diz: 

 

Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta lei. 

 
Após minuciosa verificação da minuta do referido edital, constatou-se que este possui 

todos os requisitos pertinentes e necessários constados no art. 40 da lei de licitações (lei 8.666/93). 
  
Verificou-se também, que a habilitação das pessoas físicas e jurídicas se encontram 

pertinentes com que diz os artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei de licitações. 
 
Em conformidade com o Decreto 7.892/2013, Capitulo V, Art. 7º § 2º, preceitua que nas 

licitações para Registro de Preço,  não há necessidade de  indicar as Dotação Orçamentária, que somente será 
exigida para formulação do contrato ou outro instrumento hábil. 

 
Finalmente, esta Procuradoria entende que o Edital encontra-se em consonância com a 

lei n° 8.666/93, bem como a lei 10.520/02.  
 
 
É o Parecer. 
 
 
SALVO MELHOR JUÍZO. 
 
 

Vitória do Xingu/PA, 12 de junho de 2018 
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